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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para DESPESA
COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MANUTENÇÃO DESTA CASA LEGISLATIVA processo 200/2023.

O(a) Responsável Sr.(a) GERMANA STELLA SOUZA VITORIA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 24, Lei 8666/93 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

11.01 11.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  912,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  912,00

Empresa: JUVENIL REIS DA SILVA 61873047134 CNPJ/CPF: 28.759.771/0001-86
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  158,0000PAINEL DE LEDS SOBREPOR 36 W QUADRADO 6,5K1  158,0000 1,0000
1 UN  134,0000PAINEL DE LEDS EMBUTIR 36 W QUADRADO 6,5K2  268,0000 2,0000
1 UN  51,5000PAINEL DE LEDS 24 W QUADRADO EMBUTIR 6,5K3  103,0000 2,0000
1 UN  23,0000LAMPADA TUBO LED 9.9W 60 CM 6,5K4  46,0000 2,0000
1 UN  16,0000LAMPADA FLUOR TUB 36W T8 6,4K5  32,0000 2,0000
1 UN  13,5000LAMPADA FLUOR TUB 18W T8 6,4K6  27,0000 2,0000
1 UN  12,0000ESPAGUETE ISOLANTE RETRATIL 1MM A 8MM7  24,0000 2,0000
1 UN  30,0000SPOT LED EMBUTIR QUADRADO 5W 6,5K BIV8  210,0000 7,0000
1 UN  24,0000CJ INTERRUPTOR 1 TECLA MAIS UMA TOMADA 10A LIZ9  24,0000 1,0000
1 UN  10,0000FITA ISOLANTE 20MT10  20,0000 2,0000

Total  912,0000
Total  912,0000

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA, 27 de julho de 2023.

Responsável

GILLENE APARECIDA FERNANDES DA
SILVAPRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 821.939.321-15
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